CAPITULO IV - DAS ELEIGOES

Art. 11 — A Coordenacéo do Comité de Técnicas Intervencionistas para o Tratamento da Dor sera
eleita, juntamente com as elei¢cbes da Diretoria da SBED, para o mandato de dois anos, coincidentes com o
da Diretoria.

Art. 12 — E permitida uma Gnica reeleiggo.

Art. 13 — A eleicgo sera realizada durante o Congresso Brasileiro de Dor, por convocagio do
Coordenador do Comité, em correspondéncia enviada, previamente, a todos os membros do Comité.

Art. 14 — O direito de votar e ser votado esta diretamente condicionado @ manutengéo da condicdo
de sécio ativo da SBED.

Art. 15 — Somente poderdo se candidatar a Coordenacgdo do Comité de Técnicas Intervencionistas
para o Tratamento da Dor os sdécios ativos da SBED, quites com suas obrigagdes estatutarias.

CAPITULO V - DA PROGRAMAGAO CIENTIFICA

Art. 16 — A programacao cientifica do Comité de Técnicas Intervencionistas para o Tratamento da
Dor sera sugerida pelo Coordenador Cientifico e aprovada pela Coordenag#o, em reunio.

Art. 17 — E recomendavel a realizagio da atividade cientifica minima, constando de uma reunido
semestral, um simpoésio bianual e de uma publicacao cientifica anual.

Art. 18 — O Coordenador Cientifico do Comité de Técnicas Intervencionistas para o Tratamento da
Dor prestara, em nome do Comité, assessoria cientifica & Diretoria Cientifica da SBED, especialmente na
elaboracdo do programa cientifico do Congresso Brasileiro de Dor.

CAPITULO VI - DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 19 — Apds a eleicdo pela Assembléia Geral, os membros eleitos do Comité de Técnicas
Intervencionistas para o Tratamento da Dor informar&o a Diretoria da SBED, por escrito, no prazo de 7 dias
o resultado das elei¢des.

Art. 20 — Este Regimento Interno podera ser alterado ou reformulado por aprovagio da Assembléia
Geral, por sugestéo do proprio Comité ou da Diretoria da SBED.

Art. 21 — O presente Regimento entra em vigor na data de sua aprovacgéao.
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A i 14 - REGIMENTO INTERNO
COMITE DE TECNICAS INTERVENCIONISTAS PARA TRATAMENTO DA
DOR

(adaptacéo ao Regimento dos Comités Cientificos da SBED sugerida na reuniso da Diretoria da SBED do
dia 12/dezembro/2008)

CAPITULO I - DA FINALIDADE

Art. 1° - O Comité de Técnicas Intervencionistas para o Tratamento da Dor, da SBED, & um Comita
Cientifico, de carater permanente, que se regera por este Regimento.

Art. 2° - S&o finalidades do Comité de Técnicas Intervencionistas para o Tratamento da Dor:

a) congregar profissionais médicos, associados da SBED, interessados na pesquisa, no estudo e
na terapéutica através de técnicas intervencionistas para o tratamento da dor;

b) estimular a pesquisa, o ensino e a divulgagdo da terapéutica através das técnicas
intervencionistas:

¢) interessar a sociedade brasileira em geral para o estudo, pesquisa e terapéutica das técnicas
intervencionistas para tratamento da dor;

d) auxiliar os profissionais da area de saude interessados em estabelecer unidades para estudo,
pesquisa e treinamento das técnicas intervencionistas para o tratamento da dor;

e) manter intercambio com sociedades envolvidas no estudo, pesquisa e aplicacdo das técnicas
intervencionistas para o tratamento da dor, em ambito nacional ou internacional:

f)  organizar eventos cientificos da sua area de atuacéo.

CAPITULO Il - DOS MEMBROS

Art. 3° - Serdo admitidos como membros do Comité em Técnicas Intervencionistas para o
Tratamento da Dor, associados da SBED quites com sua anuidade e que manifestem o seu interesse,
através de inscricdo junto & Secretaria da SBRED.

Art. 4° - O numero de membros do Comité em Técnicas Intervencionistas para o Tratamento da Dor
& ilimitado.

Art. 5° - Em caso de exclusio da condicdo de soécio ative da SBED, o membro sera
automaticamente excluido do Comité em Técnicas Intervencionistas para o Tratamento da Dor.

CAPITULO Ill - DA COORDENAGAO

Art. 6° - O Comité sera dirigido por uma Coordenacgao, composta de Coordenador, secretario e
Coordenador cientifico.

Art. 7° - Ao Coordenador do Comité compete: dirigir o Comité; convocar reunidées, nomear
comissdes para estudo de quaisquer assuntos especificos na area de Técnicas Intervencionistas para o
Tratamento da dor; nomear membros para representar o Comité em eventos cientificos e representar o
Comité junto a SBED.

Art. 8° - Ao Secretario do Comité de Técnicas Intervencionistas para o Tratamento da Dor compete:
substituir o Coordenador, auxiliar na conducdo geral do Comité, elaborar atas das reunides, auxiliar na
organizagdo de eventos, exercer fungdes designadas pelo Coordenador; se responsabilizar pelo registro e
guarda do livro de atividades do Comité.

Art. 8° - Ao Coordenador Cientifico do Comité de Técnicas Intervencionistas para o tratamento da
Dor compete: estimular e organizar as atividades cientificas; representar o Comité junto a revista Dor da
SBED e a diregdo cientifica da SBED; auxiliar o presidente na coordenagao dos subgrupos de estudo,
quando designados.

Art. 10 — As reunides da Coordenacgdo serdo realizadas periodicamente, por convocagio do
Coordenador.

$ 1° - A convocagio para as reunides sera feita com antecedéncia minima de 20 dias, pelo
Coordenador, com a designacao de local, data, horario e agenda da reunia 0; )

$ 2° - As decisées da Coordenagéo do Comité de Técnicas Intervencionistas para o Tratamento da
Dor seréo tomadas, por, no minimo, 50% de seus membros.
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